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PARECER

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA' eTREDAÇÃO E DE
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAM ENTO/mOM/\DA ':DE,.,Ç0NTAS,
SOBRE O PROJETO DE LEI N.» 099/2ÓÍ9Í . }

RELATOR: VEREADOR AUGUSTO SOARES '

RELATÓRIO:

O  Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
encaminhou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei n.o 099/2019,
o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 17/12/2019
e encaminhado nesta mesma data a estas Comissões para ser
examinado e receber parecer, conforme estabelece o Regimento
Interno deste Poder Legislativo.

A presente reunião foi realizada em conjunto
conforme faculta o Regimento Interno desta Casa de Leis.

O Senhor Presidente, Vereador MARIO CARLOS
AMBROSIM, na conformidade do disposto no inciso XIII, do artigo
49, do Regimento Interno, designou a mim. Vereador AUGUSTO
SOARES, para relatar a presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Conceição do Castelo encaminhou o Projeto de Lei acima indicado,
solicitando autorização legislativa para contratar servidor por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, para o exercido de 2020 e dá outras providências.

Será autorizada a contratação de 01 (um)
profissional para ocupar a função de Faturista, conforme especifica
no artigo 1° do Projeto, pelo período compreendido da data da
contratação até 01 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogada para
o período de 01 de janeiro a dezembro de 2021.
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